
Santo Antônio clo Leste
GO VERNO MUNICIPAL
\ihendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

AVISO - r'RETrFrcacÃo

TOMADA DE PREÇOS N'.002/2020

O Município tle Santo Antônio do Leste, através do Presidente da Corrrissão de Licitaçào.

designado pela portaria n",156/2019 de 03 de outubro de 2019. torna público que nos termos da Lei

n" S.OOO de 2l106193, conr as alterações subsequentes a RETIIICACÃO do processo licitatório.
Tomatla de Preços pâra contrataçâo de empresa especializada na execução de regularização
e conclusão rlo Pródio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

o.rs .rrren.rçors:

- Fica acrescentado a cláusula l7 do edital da dotaçào orçarnentária o rcpasse no ralor cle R$

2,52.000.00 (drrzcrrlos e cincluenla c tlois ntil reais). do con\ êl.li() l0]i201i

A abeíura dos processos dar-se-á às 08:úú horos clo dia 07 de

fevereiro de 2020. cm sxla designada pelo Presidente da Comissão de Licitação na Sede da Prefeitula
Municipal de Santo Antônio do Leste Ml .

O edital conpleto poderá ser adquirido das 07:00 horas ás I I :00
horas e das l3:00 iroras até as 17:00 horas. no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste situado a Ar-. Coiás, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 348 8- l 080 i488- I 459 - 3188- l 292
ou pelo E-mail:
( \\ \\\\.santoalltolr' ..lolcste.mt.gov.br).

li lonio te.n1t. ov.hr

Sanlo Antônio do Leste/MT, 2{ de janeiro de 2020.

ou

b^trrb6o[
ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da Cornissão de Licitação
Designado PorÍ. 45612019 de 03/ l0/2019

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.2017 /2020
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO AFONSO

SEÍOR DE LICITAçAO
RESULTADO OE JULGAMENTO OO PREGAO PRESENCIAL N"OOl/

2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÀO PRESENCIAL N'OO'!/
2020 cot\4 REGTSTRO OE PREÇO.

OBJETO DO PREGÃO:REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURÂ E

EVÉNTUAL AOU|StçÀO OE COMBUSTIVETS GASOLINA COMUM E
ÀLcooL coMUM, ôLEo olEsEL coMUM, oLEo otEsEL s'to, PARA

ATENDER AS NECESSIDAOES DAS SECREÍARIAS DO MUNICiPIO

OE SANTO AFONSO-MT. A Pregoeira Oficial da PÍefertúra lúunrcrpal de

Santo AÍonsoJúT toma públco aos rnleÍêssados que na lcltaçào modaft-

dade Pregão Presencral n" 001/2020. do tapo MENOR PREÇO POR ITEM

cuJa abenura ocoÍÍeu âos 23l01i2020 ás 09 00 hoíâs na sede dâ Prefer-

lura Àrunrqpalde Santo AÍonso/MT sagrou-se vencedoÍa a empÍesa CO.
MERCIAL DÉ COMBUSTIVÉL SANTO AFONSO LTOA ME Inscnlo no

CNPJ 11.817.27910001-17. com o valor lotal dos rlens 01 á 04 de de RS-

1.530.310,90 (Um milhão quiohentos ê Íinta mil, tÍez€ntos e dez Íeais
e noventa centavos). -

Santo Aíonso/l\,4T. em 24 de Janeiro de 2020

Mrchele Guedes Rodrigues - Pregoeira OÍicial

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESÍE

adrlrvo enconlra ampaÍo legal no aÍtrgo 57. ll da Lei 8-666. de 2l de De-

zembro de 1 993

cúUSULA QUARTA . oA vtcÊNcIA

O píesente ÍeÍmo Aditivo entrará em vigoÍ na dala de sua assinatuÍa vr-

gendo concomitantemenle ao contÍato oÍiginàío-

E, por assim estaÍem justos e contÍatados CONTRAÍANTE E CON-
TRATADA, muluamênte assinam o presênte Termo Aditivo, por si e

sous sucessoros, em 02 (duas) vias de igualÍoÍma e teoí, rubÍicados
para todos os Íins de diÍeito, em p.esença de 02 (duâs) têstemunhas.

Saíto Antônio do Leste - MÍ, 21 de ianeiro de 2020.

PELA CONTRÂTANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNÉÍÍA

Prêíeito M!tnicipal

PELO CONTRÁTADO:

POLI ENGENHARIA E COMERCIO LTOA

CONTRAÍADA

TESTEMUNHAS

Nome

RG:

CPF:

LtctTAçÃo
QUINÍO ÍERMO ADIÍIVO AO TERMO OE CONTRÂÍO N'. 061/201E

Pelo pÍesente inslrumênto aditivo contratual Íogido polâ Lei Federal
no.8.666 de 21 de DezembÍo de 1.993, e a Medida ProvisóÍia no.434
de 27 dê Feveíeiío dê'1.994 rêsolvêm enlre si, na melhor forma de di.
reito, como paÍtes:

CONTRÂTANTE:MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT INS.

crito no CNPJ sob o n." 04.217.362/0001,90. com sede na Rua A nô 367.

Barrro Jardrnr Santa lnCs. srluado na crdade de Santo Anlônro do Leste-
MT neste alo Íepresentado por seu Preferlo o Sí lúrguel Jose BÍunella
brasÍerÍo casado ponadoÍ do RG ,r' 1 427.577 - SSP/PR e do CPF rr

'326 034 369-53 .esrc,enle e domrcrlado na crdade de Sâôlo Anlónio do
Lêsle-MT

CONTRATADA: POLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. rnscíita no

CNPJ oo 01 379 965/0001-08, com sede na Av. Nove de lúaio. no 620 N.

barrÍo Centro - Juina/MT -CEP: 78320-000. doravante denominado CON-
TRATADO, de comum acordo.

Resolvem celebrar o pÍesenle Termo Adilivo ao ContÍato no 061/20'18 de
13/08/2018 sulerlando-se às normas inlemas da Conlrâlante. naqualo que

couber rndependenle de transiçáo. medianle as cláusúla e condiçies a se-
gurr eslabelecrdasr

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

Conshtur objelo do presenle Termo Adilivo a suplemeolação de serviços a

serent rÍabalrradas do conlÍalo ongtnâl de no 061/2018 â ct ÀusuLA ot-
TAVA arüe aos mo|vos de rorça maror. alheio à vonlade das pârtêS con-
íorme segue

CúUSULA SEGUNoA - ALTERAÇÂo

Frca acíescenlado á CúUSULAOIÍAVA - Do prazo - Íica prorrogado o
prazo de execuçào poÍ oaisl 120 dias) do cont.ato com o término em
28 de maio de 2020.

CLAUSULA TERCEIRA . JUSNFICATIVA E FUNOAMÊNTO LEGAL

A necessrdade de rmplementâção deste ÍeÍmo Adrtivo ao Cont.alo ongr-
íral luslrírca-se pela necessidade da continuidade dos servrços constanles
íro oblelo e decorre de autoízaçâo do Exmo. Sr. Preíeito Municipal. Este

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.o 094/2020.

DE: 24 DE JANEIRO DE 2020

Oispõe sobÍe dêsi9nação de Íepresentante legal da PreÍeitura Muni-
cipal de Sânto Antônio do Lsste junto ao Ministéíio da MulheÍ, da Fa-

mrlia e dos Oiíeitos Humanos - MMFDH.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA, P,eÍeito Municipal de Sânto Antônio do
Lgste, Estado dg Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais;

RESOLVE:

Artigo 'lo. Oesignar a servrdora Telma Riberro da Silva como repÍesenlan-

le legal da Prefeilura lúunicipal de Santo AntÔnio do Leste junto ao Mrnrs-

tério da Mulheí. da Familia e dos Direitos Humanos - MiTFOH

Artigo 20 - Esta Portaria enlÍarà em vigoÍ na data da sua publicaçâo.

Anigo 3o - Revogam-se as disposiçoes em conlráíio.

GABINÉTE OO PREFEITO.

EM: 24 DE JANEIRO oE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

AVrSO- 1" RETTFtCAÇÃO - TOMAOA OE PREÇOS No. OO2/2020

avrso - 1o RET|FrcaçÃo

TOMAOA OE PREçOS N". 0022020

O Muoicipio ds Santo Antônio do Leste, através do PÍesidente da Co-
mrssão de LicilaÇáo. designado pela portaraa no 456/2019 de 03 de outubÍo
de 2019.loroa público que nos leÍmos da Leino 8.666 de 21106/93 com as

allerações subsequentes a RÉÍIFICAçÃO do procêsso licrtatório Íoma-

Nome:

R.G.

c.P.F.

(lrânonrunrctpal ôrg/ml/amm . www_âmm.org.bÍ 413 Assinado Drgilâlmente
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da dê PÍêços para contÍataçâo de êmpÍosa especializada na erecu-

çáo de regulaÍização e conclusão do Píédio do Centro dg Referência
de Assistênciâ Sociel - CRAS.

DAS ALIERAÇÔES

- Frca acíescenlado a cláusLrla 17 do edital da dolação orçamenláÍia o re-
passe no valoí de RS 252.000.00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais).

do convênio 103/2013

A aberluÍa dos processos dar-se-á às 0E.0Orroras do dia 07 de Íeveaeiro

de 2020 em sâla designada pelo Presidente da Comissão de Licitaçâo na

Secle da Preleitura Municapal de Santo Antônio do Leste - MÍ.

O edrtâl complelo podeíá ser adquiíido das 07:00 horas ás 11:00 horas

e das 13 00 hoíâs até as 17 00 horas. no Prédio dâ Prefeiluíâ Municipal

de Santo Antónro do Lesle s(uado a Av. Goiás 367 Jardam Sanla lnês

leleíone (66) 3488-1080 - 3488-í459 - 34881292 ou pelo E-marl (licr-

lâcao@sanloantoniocloleste mt.gov.bÍ), ou (www.santoantonrodolesle.ml.

gov.lJr).

Santo Antônio do LesterMÍ, 24 de ianeiro de 2020.

ERIKS MATOS DA SILVA

Presrdente dâ Comrssào de Lrolaçào

Desrgnado Pon. 456/2019 de 03/10/2019

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO OO3/2020

TERMO AOITIVO OO ÍERMO ADITIVO 02,1/2019 REFERENTE AO
CoNTRATO DE N". 038/2019

A nec€ssrdade de rmplemenlaçào deste Teímo Adativo ao Íermo Adrtrvo

do ConlÍato ongrnal. justifica-se pela necessrdade da continuidade da

pÍestação de serviços por paÍte do servidoí bem como pela necessdade
que a mesma desempenhe suas funções poí um peíiodo maior que esta-

beleodos no conlralo original. observando o limile eslabelecido na Ler ÍVu-

nicipal no '135/2005. Esle aditrvo enconlra seu íulcro legâl bâseado no An

65 da Ler 8.666. de 2'l de Junho de 1.993

cúusuLA QUARTA . DA VIGÊNCIA

O pÍesente Têrmo Aditivo enkará em vigoÍ na data de suâ publicação. vr-

gendo conc!milanlemente ao Conlíalo ongrnáÍro.

E, poÍ assim estarem iustos e contíatados CONTRATANTE E CON-

TRATAOO, mutuamente assinam o prcsênto Termo Aditivo, poí si I
§eu§ sucêssoÍes, em 02 (duas) vias ds igual forma o têor, rubricados
para todos os Íins de dircito, em píesença de 02 (duas) test€munhas.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de Jan€aÍo de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Pr€íeito Municipal

KEÍELLIM SOUZA OE OLIVEIRA

ContÍatado (a)

TESTEMUNHAS
Nome:

RG:

Nome:

RG:

PRÉFEITURAiRECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO OO4/2020

TERMO AOITTVO OO TERMO AOITIVO 025/2019 REFERENTE AO

coNTRATO OE No. 040/20't9

Pelo píesente instíumento aditivo contratual aegido pêla Lêi Federal
no. 8.666 dê 2l de Junho de 1.993, ê a iiledida P,ovisória no. 434 dê 27

de FevgÍeiro de 1.994 resolvom snlíg si, na melhoÍ íoÍma dg dirgito,
como partes:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

LESTE Eslado de Mato Gíosso Pessoa JuÍidica de Direüo Pubhco Munr-

crpal com sede admrnrslÍattva à Rua A. n'367 - Jardim Sânta lnês nes-
la Crdade devrdantenle lnscÍrla no CNPJ sob o no 04 217 362/0001-90
ÍepÍese,rlada neste ato pelo aluâl PreÍerto l\4unrcipal Sr MIGUEL JOSE
BRUNÉÍTA, portador da Ceduta cte rdenlrdade R G. no 1 427 577 SSP/PR

e CPF sob o n' 32ti 034 369 53 e

Pelo presente instÍumento aditivo contratual regido pela Lea Fedeíal
n'. E.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida Provisória no.,l34 de 27

de Fevêreiro de í.994 íesolvem entrê si, na melhoÍ ÍoÍma de diÍeito,
como partes:

CONTRATANÍE: PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO

LESÍE Estâdo de [Iato Grosso Pessoa Juridica de DiÍeito PubIco Munr-

crpâl com sede administralrva á Rua A, n'367 - Jardim Santa lnês. nes-

ta Crdade devidamenle lnscrita no CNPJ sob o no 04 217 362/0001-90
Íepresentacla neste ato pelo atual PÍeíerto À,{unicrpal SÍ. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, porlador da Cêdula de idenlidade R.G. n' 'l.427.577 SSP/PR

e CPF sob o no 326.034.369.53 ei

CONTRATADO:KETELLIM SOUZA DE OLIVEIRÁ, poíador (a) cla cedu-
la de rdenldade RG sob no.25330098 SEJSP/MI, e inscnto no CPFIMF
sob o no 051.846.12'l-14 e residente a AVENIOA GRAI\TADOS N" 391.

Barrro. NOVO CAMPO. nesla cidade de Santo Antonio do Leste - MT re-
solvem celebÍar o presente lermo aditivo do lermo aditivo 024/2019. refe-
íenles ao coolrato de n'. 038/2019, sujeitando-se á§ normas inleÍnas da
Contralânte. naquilo que couber independente de transcrição mediante as

Clausulas e condrções a seguir eslabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitur obleto do pÍesente Termo Aditivo a suplementaçâo de prazo de
Termo Aditrvo 024/2019 reíerenle ao Contrato de N'038/2019. original á

CLÂUSULA SEGUNDA bem como alteraçâo da dotaçào orçamentãna
prevrsla na CLAUSULA TERCEIF{Â do Contrato de No 038/20'19 ante aos
ínolrvos de forçâ maror. alhero á vonlade das parles coílíorme segue

CLÁUSULA SEGUNOA . ALTERÂçÀO

Frca acíescentado a CúUSULA SEGUNDA do Termo Adúrvo 024/2019
referenle ao Contíalo de No 038/2019 o píazo de 06 (sejs) meses VEN-
CENDO El\í 2110712020, bem como a dotação oÍçamenlàna pÍevrsla na

CLAUDULA TERCEIRA do Conlralo No 038/2019 sendo alteradâ paía

09.00'r.15.452.501'r.2006r.3.1.90.04.00.0.1.00.000000 - SECRETARTA
IúUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS.

CúUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMÊNTo LEGAL

CONTRATADO:SANDRA MAÍEUS BAGEfn DA SILVA, oonadoí (a) da

cédula de idenlidade RG sob n',304935S-5 SESP/MT, e inscrilo no CPF/
MF sob o no 047.225.649-14 e íesidente a RUA MACEIO. No 328. BaiÍro:
NOVO CAMPO. nesla cidade de Sanlo Antonio do Lesle - lúT resolvem

c€lebrar o presente termo adilivo do termo aditavo 025/2019 reíeÍentes ao

conlrato de no.040/2019, sujeitando-se ás normas anlernas da Conlraian-
le. naqurlo que coubeÍ independenle c,e lÍanscrição. medranle as Cláusu-
las e condrçÔes a segurÍ eslabelecdas

CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

Conslrlur ob,elo do presenle TeÍmo Acllrvo a suplemenlaÇào de pÍazo cle

Temro Adrtrvo 025/2019 íeferente ao Conlíâlo de No 040/2019 oÍg'nal à

CLÀUSULA SEGUNDA bem conro alreração da dotaÉo orçamenrána
prevrsta na CLAUSULA TÉRCEIRA do Conlralo de No 040/20'19. anle aos
motrvos de íorça maror. alhero à vontade das paíes. coníorme segue

CLÀUSULA SEGUNDA - ALÍERÁÇÃO
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